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Nova Andradina - MS, 11 de março de 2026. 
 

Of. nº 63/2026/GAB/PREF      
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento da indicação nº 33/2026, de autoria da Vereadora 

Márcia Batista Lobo Grigolo, do Podemos, por meio da qual solicita que seja estudada a 
possibilidade de fornecimento de uniformes às entidades sem fins lucrativos, em especial à 
APAE, que prestam serviços essenciais de educação, habilitação, reabilitação e apoio às 
pessoas com deficiência. Após análise, informo que Município já mantém um convênio com a 
entidade, garantindo recursos públicos para a manutenção de suas atividades. A instituição 
tem autonomia para gerir esses recursos e, portanto, a aquisição de uniformes pode ser 
realizada dentro de seu próprio planejamento orçamentário. 

 
Ressalta-se, ainda, que a Administração Pública deve observar os princípios da 

isonomia e legalidade, evitando tratamento desigual entre as entidades parceiras. Dessa 
forma, a demanda apresentada pode ser atendida pela gestão dos recursos já repassados à 
instituição (informações em anexo). 

 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa. os protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 
 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Exmo. Senhor 
Fábio Zanata 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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